
COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

 PROJETO DE LEI Nº 4.260, DE 2.004

EMENDA MODIFICATIVA

             Dê-se  aos  Art.2º e  Parágrafo único, as seguintes redações:

“Art. 2º  Os custos decorrentes da exploração fraudulenta de serviços advindos
da falsificação de acesso a sistemas eletrônicos e de telecomunicações não poderão ser
repassados à vítima da falsificação, salvo quando comprovada a participação direta ou
indireta do mesmo na falsificação.”

“Parágrafo único. A empresa sempre deverá oferecer uma solução gratuita
para a retomada dos serviços prestados à vítima da falsificação.”

           Sala da Comissão, em  30 de março de 2005.

                              Deputado PAULO LIMA
                                                                Relator


